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,

adm in is trad o r ju d ic ia l e d a s p e sso a s ev en tu a lm en te con tra tad a s p a ra aux iliá - lo . 3 )
,

D en tro do p razo d e 15 (q u in ze ) d ia s , co n tad o s d a a ss in a tu ra d o te rm o de

com p rom isso , o A dm in is trad o r Ju d ic ia l d ev e rá faze r um a an á lise d o s do cum en to s já

ju n tad o s ao s au to s e in fo rm a r a e s te Ju izo se fo ram a tend id o s o s req u is ito s d a L e i nO

11.101/2005 'p a ra o ' p ~ 'o ce ssam en to ' d a recup e raçàó ju d ic ia l. 4 ) O fic ie -se ã -Ju n ta
,

C om erc ia l p a ra fin s d e ano tação d a recup e ração ju d ic ia l n o reg is tro co rre sp ond en te .

S ) D e te rm ino a su sp en são , p o r 180 (c en to e o iten ta ) d ia s (co n tad o s d e s te ?e sp acho ),

d e to d a s a s açõ e s e ex ecu çõ es em trâm ite con tra o s d ev edo re s , in c lu s iv e aqu e la s d o s

c redo re s p a l1 icu la re s d o s só c io s so lid á rio s , d ev endo o s au to s p e rm an ece rem no s

re sp ec t.iv o s ju izo s ond e se p ro ce ssam . re in ic ian do o and am en to apó s d eco rrid o o
"

p razo , in d ep end en te d e p ro nun c iam en to ju d ic ia l. In cub e ao s d ev edo re s faze r la l

com un icação . A su sp en são n ão a lcan ça a s açõ e s qu e d em and am quan tia ilíq u id a e

açõ e s fisc< :'lis , co n fo rm e m :T . 6 ° . S 1 ° e 7
C l

d a L e i nO 11.101/2005. Q uan to à s açõ e s.,
trab a lh is ta s , d ev e se r o b se rv ado o d isp o s to no a rt. 6 ° , ~ 2 ° d a c itad a le i. T am bém es tão

re ssa lv ad a s a s açõ e s re la tiv a s a c réd ito s ex ecu tiv o s n a fo rm a do s ~ ~ 3 ° e 4 ° do a rt. 4 9

d a le i re fe rid a . E s ta , tam bém , su sp en so o cu rso d a p re sc riç ão , co n fo rm .e a rt. 6 ° d a

re fe rid a le i. 6 ) A s açõ e s p ro po s ta s con tra o s d ev edo re s d ev e rão se r com un icad a s a

e s te Ju ízo p e lo Ju iz com pe ten te , q u ando do receb im en to d a p e tiç ão in ic ia l, b em

com o pe lo d ev edo r, im ed ia tam en te a iJó s f i c ita ção .? ) D e te rm ino ao s d ev edo re s a

ap re sen tação d e con t( ls d em on s tra tiv a s m en sa is . so b p en a d e d es titu iç ão do s

adm in is trad o re s .8 ) In tim em -se o s d ev edo re s . o adm in is trad o r ju d ic ia l n om eado , o

M in is té rio P úb lico e a s F azend as P úb lic a s F ed e ra l e d e to do s o s E s tad o s e

M un ic ip io s em que o s d ev edo re s tiv e rem es tab e le c im en to . 9 ) E xp eç (l.se ed ita l p a ra a

pub lic ação no ó rg ão o fic ia l, o b se rv ando o d isp o s to 110 a rt. 5 2 ,S 1o d a L e i

I J .l O I12005. T erão o s c redo re s o p razo d e qu in ze d ia s p a ra ap re sen ta rem ao

A dm in is trad o r Ju d ic ia l su a s h ab ilita çõ e s ou su a s d iv e rg ên c ia s q u an to o s c réd ito s

re la c 'io n ado s (an . ?O , ~ 1 ). 10) A pó s 4S (q u a ren ta e c in co ) d ia s d o fim do p razo ac im a

in d icado , d ev e o A dm in is trad o r Ju d ic ia l, C 0111 b ase n a s in fo rm açõ es , h ab ilita çõ e s e

do cum en to s , ex p ed ir ed ita l com "re la ção do s c redo re s" e in d icando lo ca l, h o rá rio e

p razo com um em que as p e sso a s in d icad a s no a rt. 8 ° d a L e i nO 11 .1 05 /2 005 te rão

ace sso ao s do cum en to s qu e fu nd am en ta ram a e lab o ração d es ta re la ção (a rt. 7 ° , S

'2 0 ) .1 1 ) N o p razo d e d ez d ia s , co n tad o s d a pub lic ação d a re la ção d e c redo re s , p od em

as p esso [ls m en c io n ad é ls n o a rt. 8 ° d a le i, ap re sen ta rem im pugn ação con tra a re la çào

d e c redo re s , q u e d ev e se r au tu ad a em sep a rado . 1 2 ) D ev e o d ev edo r ú p re scn la r , em

sessen ta d ia s con tad o s d a pub lic ação d es ta d ec isão , o p lan o d e recup e ração em Ju izo ,

so b p en a d e convo lação em fa lên c ia . 1 3 )C on s ig no qu e n ão é po ss iv e l a d ec re ta ção do

I

seg redo d e ju s tiç a em re la ção ao s b en s do s só c io s e adm in is trad o re s , p o rq u e ta l

d o cum en to é requ is ito d a p e tiç ão in ic ia l. P o ré rn , com o a re1< lção d e b en s é

ap re sen tad a ju n to com a dec la ração d e im po s to d e rend a (q u e é p ro teg id a p e lo s ig ilo

fisc a l) , d e te rm ino qu e a e sc riv an ia , d e im ed ia to , re tire a s d ec la raçõ e s 'ld e im po s to d e
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renda juntada aos autOs. As declarações de imposto de renda deverão ficar

arquivadas em pasta propria. 14) Determ ino que os devedores, em todos os atos,

contratos e documentos firmados pelos devedores, que estão sujeitos aos
I

procedimento de recuperação judicial, acrescentem , após o nome empresarial, a

expressão "em Recuperação Judicial". 15) Determ ino a dispensa da apresentação de
(

certidões negali\:as para que os devedores exerçam suas atividades exceto para

contratação com o Poder Público ou para recebimento de beneficios ou incentivos

fiscais creditícios, observando o disposto no art. 69 da Lei nO 11.101/2005. 16)

!Conforme art. 66 da lei referida, após a distribuição do pedido de recuperação

judiciaL os devedores não poderão alienar ali onerar bens ou direitos de seu ativo

I pernlaneIlte, salvo em caso de evidente utilidade reconhecida pelo juiz, depois de

ouvido o Comitê de Credores, com exceção daqueles previamente relacioi1ados 110

plano de recuperação judicial. 17) Intimem-se. D iligências necessárias." RELAÇÃO

DE CREDORES: Agen. Ind. De Equip. Valor RS 19.396,00. Quirografário. Agro

Quim ica. Valor RSI8.271,89. Quirografário.A jinomoto cio Br~sil Incl e Com de

Ali. Valor R$ 12.454,77. Quirografário. Baildpack Comercial de Plastico Ltda.

Valor RS2.653,41. Quirografário. Bioservice Prod Medico I-Iosp Ltda. Valor

RS7.850.00. Quirografário. Brascase Alimentos Ltda. Valor R$ 560.697,54.

Quirografário. Brascasing Comercial Ltcla. Valor RS 57.954,21. Quirografário.

Brcm il Ind de Prod Alimenticios Ltda. Valor R$ 8.750,00. Quirografário. BS

Brasil Safety Ind Com At R ProL Valor R$3.986,10. Quirografário.BSB Prod.

Equi. De Prol. Valor RS 38.242,69. Quirografário, CE Ccntnll de Embalagens

LIda. ValOl' R$ 6.760,95. Quirografário. CENCI Ind. E Com. De Luvas LIda.

Valor RS9.735,00. Quirografário. CL SPICE Importação c ExpOl-taçã? Lt. Valor

R4 12.665,00. Quirografário. Condioeste .Prod Alimeniicios Ltda M . Valor R$

8.896.00. Quirografário. DANNY Com. Imp. Exp. LIda. Valor RS 59.189.23.
I

Quirografário. DA Y Brasil S/A. Valor RS 6.736,51. Quirografário. Doremus

Alimentos Ltda. Valor RS 40.382,00. Quirografário. Etilux Ind. E Com. Ltda.

Valor RS 150.822,63. Quirografário. Fabrica de Barbantes Bandeirantes L. Valor

R$ \.155,70. Quirografário. Ferbras Com. De Abrasivos e Ferrame. Valor R$

8.438,00. Quirografário. Finoseg Ind. E Com. Ltda. Valor R$ 2.426,66.

Quirografário. Fiodel C L Conf. Ltda. Valor R$ 12.884,99. Quirografário. FLC

Ind. E Com. Plasticos Ltda. Valor R$ 68.109,39. Quirografário. GRAZIA Ind. E

Com. De EPI LIda EPP. Valor RS 15.866.66. Quirografário. Importadora e Exp

.Guriri Ltda. Valor RS 6.730,00. Quirografário. IND. Mel. Picelli Lt~a. Valor RS

12.863.20. Quirografário. Ind. Mecanica Dalpino Lida. Valor R$ 5.389.50.

Quirografário. K ienast e Kratschmer Ltda. Valor RS 79.027,00. Quirografário.

'Laboratório Grirfith do Brasil S/A. Valor RS 1.977,00. Quirografário. Leon

Comércio de Ferragens Ltda Me. Valor R$ 11.507,84. Quirogrnfário. Locomotiva
I

Ind. E Com. De Texleis Ind. Valor R$ 38.687,50. Quirografário. Luvas Yelling
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Ltda. Valor RS 4.705,68. Quirografário. Malharia Napoli Ltda. Valor R$ 1.250,00.

Quirografário.iVlaster Equipamento_~ de Proteção. Valor R$ 5.320,00.

Quirografário. Prevemax Confecções Plastícas Ltda. Valor R$, 14.940,75.

Quirografário. Promal Ind e Comercio Ltda. Valor R$ 76.373.50. Quirografário.

Protegemax Ind e Com. De Mal de S~g. Valor R$ 17.740,02. Quirografário.

Rafael Emanuel Mariano. Valor R$ 119.850,00. Quirografário. Reginaldo

Ancstor Bastos ,Julio Cia L. Valor R$ 24.990.00. Quirografário. Roma Plásticos

Sintéticos e Avi.1m. LI. Valor RSJ.900,70. Quirografário. Romani S/A Ind. Com.

De Sal. Valor R$ 17.528.00. Quirografário. Solucão \Vork Confecções Ltda EPP.

Valor R$ 42.116,66. Quirografário. Sulplast Suprimentos Para IND. E Com.

Valor R$ 11.713,80. Quirografário. Super'max Brasil Importadoras S/S. Valor RS

50.644,80. Quirografário. Tetralon Ind e Com de Equipamentos. Valor R$

2.000,00. Quirogr<lfário. Ultra Master Plug C. Ind. Eq. P. Ind. Valor R$ 4.668.20.

Quirografário. Vali, do Brasil Ltda. Valor RS 90.437.64. Quirografário. Vulcabras
,

Azaleia BA. Calçados e Art. Valor R$ 539.048,50. Quirografário. Vulcan Mnt.

Plásticos LIda. Valor R$ 184.574,00. Quirografário. BANCO 00 BRASIL -

AGêNCIA 0426-X {"SANIT~iA~'J'O~'O OA iLA!INA: Capit~1 de giro RS

17.122,OO.Quiróg;afá~d. \Qix-'P~sepT R~78~OO. Quirografário. Giro rápido. R$

10 000 00 Q ,. C" G' M, r4F'co:11"I'l R '$'>I1r:600OO~~Q:" c., G '.' , . ,tl)I~Çl.gra}.?lLt.o,..... lr_o~eli1presà:;-1 e .x."" 4i:t. , . ulrogralano. Iro----~ . _.. .
Empresa FLEX, RS47,780,00. Quirografá(j6:jGiro>EmpresaIFLE)(' RS 49.900,00,______ •• __ -.- ~.,..J,

QlIirog~~fário. BANCO I-ISBC - SANTO ANTONIO DA PLATINA: Cheque

especial."R$~5U.0-on~ôo."Qüi1õgf'ãfá'rio. Capital de giro. 'R$ 22.27s:õ'0.' Quirografário.

Capital' de Giro. R$ 21.312,00. Quirografário. Capital de giro .. R$ 19.710,00.
-""'. """ .•.~-~~~.•...~-,.._.. ....~-~_.~......•-

Quirogr\Õ 'jfárlõ."'Jnvestimento~ Aq. Caminhão. R$ 69.440,00. Alienação Fiduciária.

ichelle

ADVERTENCIA: O prazo para apresentar ao

administrador .iudicial as habilitações de crédito aLi suas divergências quanto aos

créditos relacionados é de 15(quinze) dias, conforme determina oslo do art. 7°, da

Lei 11.101/2005. Adverte-se ainda, que qualquer credor poderá manifestar ao juiz

sua objeção ao plano de recuperaçào judicial no prazo de 30(trinta) dias contados da

preseme publicaç50 com relaçào de credores, conforme S 2° do art. 7° da Lei

11.10 1/2005.E para que chegue ao conhecimento de todos os interes ados e ninguém

possa alegar ignorância mandou expedir o presente edital, que se á a lxado no local

de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSA

Comarca de Santo Antõnio da Platina, Estado do Paraná, aos \

mês de Setembro do ano de doi li;' doze (25.09,2012t Eu,

Cristine Amaral de Souza) Al 'ilial' ur("entada. o fiz dig

I c:: A-{
RODRIGO LUI ERTI

Juiz Substituto e ignado

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

Y
8 

H
S

F
T

S
 Z

6M
C

9 
G

B
B

D
B

PROJUDI - Processo: 0003354-24.2012.8.16.0153 - Ref. mov. 1.30 - Assinado digitalmente por Michelle Cristine Amaral de Souza
22/08/2013: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO. Arq: Edital



.~.

/ ,

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

Y
8 

H
S

F
T

S
 Z

6M
C

9 
G

B
B

D
B

PROJUDI - Processo: 0003354-24.2012.8.16.0153 - Ref. mov. 1.30 - Assinado digitalmente por Michelle Cristine Amaral de Souza
22/08/2013: ATO ORDINATÓRIO PRATICADO. Arq: Edital


